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contrato n,o Qo7l2o22

Contrato-Programa de Desenvolvlmento Desportlvo

Entre Federação Portuguesa de Ténls de l-lesa e ATll llha de 5ão l{lguel

É celebrado o presente contrato, entre:

A FEDERAçÃO ponruOatE9l DE TÉNnS DE ttEil,.pessoa coletlva de dlreito privado,

titular do estatuto de utilidade públlca desportlva, concedldo através de Despacfio na 55193'

de 29 de novembro, publicado na 2.a Série do Diário da República no 288, de 11 de

dezembro, com sede na Rua Padre Luis Aparício, 9 - 50, 1150-248 LISBOA, NIrc

501547584, aqui representada por Pedro Miguel Gaspar Dias Moura, na qualidade de

Presidente, adiante designada poi- r.o ouToRcntire.;

A AssocntçÃo oe rÉnrc DE HEs,A Dl r:HA DE sÃo mGatEL, pessoa coletiva de

direito privado, com sede Rua Catdeal Humberlo líedeircs s/n Ediftdo da tunâ de

Frcguç5la Arrífes 9500-376 POHTA DELGADA, NIPC 5r.0846742, aqui representada

por Danlel Fltlpe Duarle Cortela, na gualidade de Presidente,'àdiante Cesignada por 2.o

OUTORGANTE.;
.:-

Considerando:

a) Que a lcl no 5l2OO7, de 16 de Janelro tr-àì Oe gises da Atlvidade Físlca e do

despofto)

- DeÍine a orientação base do desenvolvlmento da atividade fislca e desporto;

- Estabelece o novo modelo de organlzação das Federações desportlvas,

Assoclações terrltorlals (d lstrlta ls ou reg lonals) ;

Determlna que .estas entldades têm de possulr contabllldade organlzada

segundo as normas do Plano OÍiclal de Contabllldade, bem @mo a

. obrlgatorledade de cumprlmento das obrlgações com a Autorldaaê friUutárta

e Aduaneira e com a Segurança Social;
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- Estabelece como prlncÍplo de financlamento da atlvldade desportlva os

contratos pnograma de desenvolvlmento desportlvo'

b) O dlsposto no Decrcto-Lcl n.o 27312009' de 1 de outubro - Reglme Jurídico dos

Contratos Programa de Desenvolvimento Desportlvoi ' . i r

c) Que a la Outorgante atua na qualidade de Federação Desportiva de uma modalidade

desportiva (Ténls de Mesa) com o estatuto de Utllldade Públlca Desportiva e que a 2a

Outorgante é uma assocíação territorlal de clubes (vulgo assoclação dlstrltal ou

regional), estando inscrito como assoclado efeito Junlo da lt Ogtorgante

d) eue a Assemblela Geral da la Outorgante de27 de dezembro de 2021,aprovou os

critérios e ponderadores de distribuição das comparticip$õ9: financeiras Às

Associações no âmbito do desenvolvlm.ento da prática desportiva i,,

É celebrado o presente contrato-proSr.qma {q desenvolvlmento desportlvo que se nege pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula,la. , .,...

O presente Contrato-Programa tem por obJeto. q comparticipação ao desenvolvlmento

desportivo do ténis de mesa no âmbito das competências territoriais do ZoOUTORGANTE, de

acordo com o programa de atividades apresentado ao 10 OUTORGANTE.

Cláusula 2a

(PerÍodo, d€ gxecgção do plogralça)

O período de execução do programa ,obJeto de. comparticlpação financelra ao abrigo do
presente contrato-programa termlna em 31 de dezembro de 2022.

Cláusula 3! 
:

(Comp3rHclpação Flnancetra)
A compartlcipação financelça a prestar pelo 1.o oUToRGANTEI uo z.o oUToRGANTE, para

apolo excluslvo à execução do programa. referldo na ctáusula 1.4, é no montante de
6 tl6r87c.
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A alteração dos fins a que se destlna a compartlclpação flnancelra prevlsta no ressente

contrato, só poderá ser felta medlante autorlzação escrlta do 1o outorgante' com base

numa proposta fundamentada do 20 outorydnte ô apre'entar antes do termo da execução

do programa aPresentado.

Cláusula 4r
(Obrlgações do 2o Outongante)

São deveres do 2o Outorgante 
:..

a) Aplicar os apolos atribuíd.os.aos fins a quq:elPressamente se destinam, respeÍtando as

condições e finalidades estabelecidasl

b) Consentir o acompanhamento da execução, bem como prestar as informações que

venham a ser soltcitadas pelo 1o Outorga.lte, gelo I|DJ, ou, por quem palir o efeito for

designado;

c) Oryanizar e arqulvar autonomamente a documentação Justificativa da aplicação dos

apolos atrlbuídos pelo 1o Outorgante no âmbito do presente contrato;

d) A entrega do valor referido na,Clausula 3a eg!á suJeita à apresentação por parte do 2o

Outorgante do Relatórlo e Contas de 2021 aprovado em Assemblela Geral e respeUva

ata e do Plano de Atlvldades de 202z- aprovado em Assgmblela Geral e respetiva ata.

Cláusula 5r
(Incumprlmento dar obrlgaçõcr do 20 Outorgantc)

1. O lncumprlmento das obrlgações referldas na cláusula anterlor, por razões não

fundamentadas, ou de qualquer obrlgação legal em vlgor, lmpllcará a suspensão doa

'apolos por parte do 1o Outorgante

2. O 20 outorgante deverá restltulr ao to outorgante as compaftlclpações financelras
concedldas que não tenham sldo apllcadas na execução do programa referldo na

cláusula 1, sem o devldo consentlmento do 1o outorgante nos termos da cláusula 3.
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' Cláulule 6r' ì l

(ODrlgaçó.t do lo OutoÍÍlnbl
i ''r

5ão obriga$es do 10 outorgante!

a) Prestar a compaÍtldpôção ílnanceln menclonãda na dáusula 3;

b) colaborar no âmblto das suas'competênclas, e dentro doe reqrÍloe dlsponÍvels, a

tmplementação das sções pí€vlstas :do ProgÍamt de atlvldadei

Clúucula 7r

lnuHËnaçtb oor aPofor))

O presente contrato é'publlcado no ftô da lntbrnet d.t 1o õutorgante, nos tcrnroÉ do

disposto no Decreto'Let no g3l21t4, ãe73 àe juntro.

.:,
Clúurula 8r

(Vlg0ncla do @nüato)

O preente ontrato é referente ao ang de 2022, termlnando a 31, de dezembm, frndo o

qual cessará rutomatlcamente, sem preluÍro da sua cessação por qurlquer das qausag

prevlstas no arügo 26,o do Decreto'lpl n,o 27312009, de I de outubro.
.., t",,-r,f ,;.]

ir, .: I i Í ? , ',,.'f , " ', ,'r i':"li: ' -. t':.'i'Í'rÌ

Cláurula 0r
. ' (CompromtrroaÉltrrll ; ': " i '

: ; Í -: r i

l. Os lltlglos sobre lnterpretação, yãlldade ou ox€cuçlo'do Fresçnte'@ntrato serão

dtrlmldos segundo tuíros de equldade, nos toÍmos do ertlgo 4.or'õlfnel'c) do Côdlgo

ClVll., : ',.',: '1"1 '; ""i'

Z, Ctso s€ früÉtre r concllla$o,nos teÍmo$ do númem ônt€tlor, submêteiâo'as Pbrtes o

lltÍglo à arbltragem voluntárla prevlsta nos ôÊlgos 180.0 e segulntes do Códlgo de

4
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ProccssodosTrlbunaleAdmlnlstratlvos,c,euboldlrrlamentc,drLclgobreArôltngem
voluntárla consagrada na Lel n.o 3l/86r da 29 de agooto'

Cláurula trOr

(Dhporlçõsr ínalr)

Em tudo o mals e no omlsso, rcgularão as dlsposlções legale em vlgor'

Celebrado em 31 I \2 | 2022, em 2 folhas, flcando o odglnal nã posse 6o to

outorgante e cópla na posse do 2o outorgante'

frlo 2o Oltutg,antg_

-l*tufeL A.-oth
Danlet FIIIPI Duaftç Conoln

{1rtIì

\
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